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Vi~tos, relatadôse discutid~s os presente~ auto~. '

,(. ,

, I

( , 'RESOLVEM os Membros da 'Terceira' Câmara do Terceiro
'Conselho de COJ?,tribuintes, porunanimidacle de, ,votos;" declirtar,' competência do'
julgamento do recurso'voluntárioào Eg~égio Segundo Conselho de, éôntribuintes, em
razão' da'matéria, ria-forma do relatório" e voto que passam', a integrar o presente
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. Participaram, ainda, dó,presente julgamento, os Conselheiros: Nanei G'ilrila',Sérgio de
Castro Ne"es,. Silyió Marcos Bárcelos 'Fi'úza, ~iltonLuiz 13arto li ,e Tatásio Campelo,

"Borges: Ausente o Conselheiro' Mareie1 Eder Cost~L'
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Por meio de procurador constituído (instrumentos' fls. 21)" a autuada
. apresentou a impugnação, fls. 01 a 20. Em resumo argumentou o seguinte:'- '

b) da impqssibilidade jurídica da.utilização da Taxa SELIC como
taxa de juros ou como correção monetária, e .da ilegalidade de sua
aplicação sobre os valores do principal, multa e juros de mora.

a) I utilizou-se da compensação autorizada pelo art. 66 da Lei h.o
8:383/91, tendo'como base 'sentença proferida em ,apelação no MS,
processo n.o 1997.38.00.05~948-8, em que' foram reconhecidos
como indevidos os' recolhimentos ?l título de PIS, sob a égide dos
, Decretos-lei 2.445 e 2.449~88;

1rata-se de Auto de Infração eletrânicodecorrente do
processamento das DCTF dos 3° e.4 ° trimestres do ano-calendário 1997, pelo qual foi
'exigido o recolhimento do crédito tributáriç:>no valor de. R$13 .491';50 em razão da .
FALTA . DE RECOLHIMENTO' OU PAGAMENTO DO PRINCIPAL,
"DECLARAÇÃO INEXATA, relativo'ao PIS v

'\ '

RELATÓRIO

, , .

,10640.00103012002-21
303-01.116 I

A' Delegacia de Julgamento proferiu decisão ' considerando
procedente em parte o lançamento, por unanimidade, para que se eximisse ~

, contribuinte do pagamento da multa de 75%, e fosse exigido na íntegra o valor dó PIS
acompanhado da multa demora e juros de mora, calculados ~té a' data do efetivo
pagamento.Que o valor de R$1.126,26, 'PA01-09/1997, vencimento 15/10/97, rio
entanto, por não questionado, deveria ser exigido'em autos apartados.
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Inconformada, a contribuinte apresentou recurso ao Conselho de
Contrlbuintes, no' qual reapresenta 'as alegações constantes da impugnação,'
encaminhado, finalmente, a este Colegiadó.
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É o relatório.
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. ZENALDÓ LOIBMAN - Relator

Sala das Sessões, em 23 de fevereiro de 2006.

'Diante .do .exposto, voto no sentido de declinar da competênci'a em
favor do Segundo Conse1ho~'deContribuintes. \

. ( )"
000

Conse1heirQ Zenaldo Loibman, relator.

. .

"Art. 8° Compete 'ao~Segu~do Conselho de' C'ontribuintes julgar os
recursos de ofício e voluntários de decisões de primeira instância sobte a aplicação da
legislação referente a: .

. Dispõe o Regime,nto Interno dos Conselhos de Contribuintes, em
seu artigo 8°, in verbis:

Prelimi~armente, verifica~se qu~ o auto .de infração' foi lavrado em
decorrência dé infrações à Legi'slação da Contribuição para o Programa de Integração
'Social - PIS, em decorrência de auditoria interna em DCtF, conforme .'relatado,
constatando~s~ inclusive que 'não se trata de tributação reflexa de IRPJ, mas de l{de
sobre a simples ausência de recolhimento daquela Contribuição.

. III -Contribuições para o Programa de Integração Social e de
Formação do Servidor .Público (PISlPasep) e para o Financiamento d<:.tSeguridade
'Social (Cofins)" quando suas exigências não estejam lastreadas, no todo ou em parte,
em fatos cuja apuração serviu para determinar a .prática de infração a dispositivos
legais do Imposto sobre a. Renda; (Redàçãodada p~lo art. 2° da Portària MF n°
1~132,de 30/09/2002) . .
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